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ACÓRDÃO AC1 TC 02268/2018 

 
RELATÓRIO 

 
Cuidam os presentes autos da análise conjunta das Prestações de Contas 

Anuais da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa e do 
Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, de 
responsabilidade do gestor, Sr. MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE 
ALBUQUERQUE, relativas ao exercício de 2015.  

 
A Unidade Técnica de instrução, após análise da documentação encartada 

aos autos, elaborou relatório inaugural de fls. 5802/5814, através do qual salientou os 
principais aspectos das prestações de contas, da Secretaria do Trabalho, Produção e 
Renda e do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - Crédito Cidadão - João 
Pessoa, a seguir resumidos: 
 

1. Da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda1 
 
 
1.1 As despesas empenhadas totalizaram R$ 1.925.452,53 e foram pagas o 

R$ 1.878.276,13, conforme detalhamento a seguir: 
 

                                                 
1 A Secretaria de Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa - foi criada pela Lei 12.155 de 09 de setembro 
de 2011 e alterada pela Lei 12.465/13, com o objetivo de apoiar os micro e pequenos negócios individuais e coletivos, 
fomentando o empreendedorismo, planejando e executando políticas de emprego e renda e dando suporte à formação do 
trabalhador 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo TC nº 04685/16 
 

 
 
1.2 As despesas com pessoal (elementos 04 e 11) representam 96,23% das 

despesas empenhadas pela Secretaria de em 2015 (vide quatro supra); 
 
1.3 Os orçamentos elaborados para a Secretaria do Trabalho e 

EMPREENDER tiveram como finalidade, unicamente, atender às formalidades legais, 
tendo em vista que as despesas orçamentárias executadas representaram 15,01% valor 
total orçado. 

 
1.4 Não houve registro de despesas licitadas; 

 
1.5 Resumo das principais despesas com pessoal por elemento, ressaltando 

que cargos efetivos e comissionados encontram-se vinculados diretamente à Secretaria 
do Trabalho, enquanto que o Crédito Cidadão – João Pessoa, só contabiliza a folha de 
estagiários: 

 

 
 

 
 

 
2. Do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios2 – Crédito 

Cidadão : 

                                                 
2 O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão foi criado pela Lei Municipal 
12.682/2013 em substituição ao EMPREENDER JP, modificando artigos da Lei 10.431/2005, relacionados à 
nomenclatura. Portanto, a concepção do Programa permaneceu idêntica. O crédito cidadão possui 
orçamento, autonomia financeira e contabilidade própria, está vinculado à Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável da Produção – SEDESP e tem por objetivo e finalidade a promoção da inclusão social e do 
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2.1 As despesas orçadas no exercício totalizaram R$ 3.963.500,00 e a 
empenhada totalizou R$ 1.359.019,64; 

 
2.2 os valores orçados não atende aos objetivos básicos de planejamento e 

controle dos gastos públicos, em virtude da discrepância entre os valores orçados e executados; 

 
 
2.3 No exercício, o Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – 

Crédito Cidadão dispunha das seguintes linhas de crédito:  
 
2.3.1. Tradicional;  
2.3.2  Cinturão Verde (direcionado a agricultores familiares); 
2.3 3. Especial 50+ (direcionado a pessoas com mais de 50 anos de idade); 
2.3.4. Crédito Superação (direcionado a pessoas com deficiências); 
2.3.5. Mercados Públicos (direcionado às ações de revitalização dos 
mercados públicos de João Pessoa);  
2.3.6. Comerciantes Informais (direcionado às ações de apoio aos 
ambulantes da Capital);  
2.3.7. Grupos Comunitários (direcionado a associações e outras entidades 
de produtores);  
2.3.8. Mulher Cidadã (direcionado às mulheres em situação de risco 
atendidas pela Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres); 
2.3.9. Capital de Giro (direcionado aos filiados à Associação das Micro 
Empresas de João Pessoa);  
2.3.10. Jovem (direcionado a jovens com idade entre 18 e 29 anos); 
2.3.11.Cidadão Digital (direcionado a apoiar empreendedores que querem 
montar ou ampliar micro negócios no setor de tecnologia); 
2.3.12. Cultura Cidadã (direcionado para os produtores culturais); 
2.3.13. Turismo;  
2.3.14. Taxistas. 
 
2.4 O valor total de empréstimos, em 2015, correspondeu a R$ 11.573.324,03, o 

ressarcimento correspondeu a R$ 8.971.047,48 e, deste total, foi analisado pela Auditoria uma 
amostragem, conforme tabela a seguir. 

                                                                                                                                                    

desenvolvimento sustentável, através de programas especiais de capacitação empreendedora e 
financiamento, visando aumentar a geração e ampliação de oportunidades de ocupação, trabalho e renda, 
com elevação da qualidade de vida da população menos assistida do Município. 
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2.5 De acordo com a planilha apresentada pela administração do Banco Cidadão 

(Doc. TC Nº 15.592/18), o valor, em janeiro de 2018, da inadimplência referente aos empréstimos 
concedidos em 2015, correspondeu a R$ 5.952.587,14. Este valor representa 51,43% do total de 
empréstimos concedidos. 

 
3. Irregularidade constatadas 
 
3.1 A lei orçamentária não atende aos objetivos básicos de planejamento e 

controle dos gastos públicos, tendo em vista que as despesas orçamentárias executadas 
(Secretaria do Trabalho + EMPREENDER JP) representaram apenas 21,21 % do valor 
total orçado, com infração ao caput do art. 2º e art. 6º da Lei 4.320/64 (Item 2); 
 

3.2 Registro incorreto das concessões de empréstimos, uma vez que de 
acordo com a Lei 4.320/64, estes deveriam ser registradas como despesa de capital e, 
por isso, refletiu no Realizável (despesa) para compensar o valor registrado no Realizável 
(receita) referente a empréstimos cancelados (Item 7.1.2) 
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3.3 Balanço Patrimonial incorretamente elaborado porquanto em 31/12/2015 o 
Ativo Realizável correspondeu a R$ 43.450.052,87, quando deveria totalizar R$ 
34.479.005,393 (Item 7.1.3); 
 

3.4 Não identificação da aplicação da taxa de juros prevista em Lei de 0,9% ao 
mês, porquanto feita a simulação de acordo com a calculadora do banco Central4   
fixando o valor financiado,  o número de parcelas  e o valor da prestação taxa de juros 
mensal aplicada correspondeu a  1,29% (Item 7.2.2.2); 
 

 
  

3.5  Inadimplência elevada dos empréstimos concedidos no montante de R$ 
5.952.587,14, representando 51,43% do total;(Item 7.2.2.3); 
 

3.6 Concessão de empréstimos a pessoas que residem na mesma residência 
caracterizando ausência de transparência nos processos de concessão de empréstimos 
(Item 7.2.2.4) 
 

                                                 
3 R$ 35.407.805,39 – R$ 928.800,00 
4CalculadoradoBancoCentral(https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormFinanciamento 
PrestacoesFixas.do?method=exibirFormFinanciamentoPrestacoesFixas) 
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3.7 Nos casos concedidos através da linha tradicional observa-se que o valor 
total recebido pelas duas pessoas residentes no mesmo endereço, ultrapassou o limite 
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de dez salários mínimos estabelecidos para esta linha (10 salários mínimos = R$ 
7.880,00); (rel. fl. 5811/5812) 
 

 
 
3.8 Não identificação nos processos de empréstimos concedidos a 

retenções da  alíquota de 2% para a formação do Fundo Garantidor, conforme art. 11, da 
Lei 10.431/2005 (item 7.2.2.5) 
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3.9 Irregularidade nos termos de adesão de empréstimos concedidos, 
porquanto a data dos termos de adesão é posterior a data do cheque, conforme 
amostragem citada no item 7.2.2.1. (Item 7.2.2.6) 

 
A autoridade responsável pelas contas foi citada, todavia o processo correu à 

revelia ( fl. 5827). 
 
Submetidos os autos ao Órgão Ministerial este opinou, em síntese, conforme 

transcrição a seguir: 
 
1. IRREGULARIDADE DAS CONTAS do gestor da Secretaria do Trabalho, 
Produção e Renda do Município de João Pessoa, Sr. Márcio Diego Fernandes 
Tavares de Albuquerque, relativamente ao exercício financeiro de 2015; 

 
2. APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Márcio Diego Fernandes Tavares de 
Albuquerque, com fulcro no art. 56, II da LOTCE, nos termos expostos ao 
longo do Parecer; 
 
3. RECOMENDAÇÃO para que o atual gestor da Secretaria do Trabalho, 
Produção e Renda de João Pessoa não repita, nos exercícios futuros, as eivas 
aqui verificadas e, especialmente, cumpra o determinado pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, observando os princípios 
básicos e essenciais à correta elaboração e controle do orçamento. 
 
É o relatório, informando que foram expedidas as intimações de praxe. 

 
VOTO DO RELATOR 

 
Conforme apontado, foram muitas irregularidades apontadas neste exercício, 

sem quaisquer esclarecimentos do gestor, a começar pela falta de planejamento e 
controle dos gastos públicos5, passando por registros incorretos de concessão de 
empréstimos refletindo em demonstrativo contábil não fidedigno (balanço patrimonial) e 
inconsistente; a aplicação de taxa de juros, acima da prevista em lei, porquanto a 
praticada (1,29%) suplantou a prevista (0,9%); falta de zelo do gestor com a coisa 
pública, em razão do flagrante desrespeito aos princípios da legalidade, da isonomia, da 
moralidade e da transparência norteadores da administração pública, resultando em 
evidentes prejuízos financeiros ao erário, em razão da inadimplência elevada de 
empréstimos concedidos a pessoas (51%), concessão de empréstimos a pessoas 
habitantes no mesmo endereço, não recolhimento da alíquota prevista em lei sobre o 
total de cada empréstimo para o Fundo Garantidor.  

 
Neste contexto, as irregularidades apontadas não emprestam a prestação de 

contas ares de fidedignidade e transparentes em seus balanços, nem tampouco permite 
ao controle externo e, bem assim à sociedade, acesso a elementos essenciais para a 
realização do relevante controle social, porquanto não é possível uma análise de como os 

                                                 
5 as despesas orçamentárias executadas (Secretaria do Trabalho + EMPREENDER JP) representaram apenas 21,21 % do 
valor total orçado 
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empréstimos estão sendo amortizados e se os critérios de impessoalidade para a sua 
concessão estão sendo observados, resultando evidentes prejuízos ao erário público.  
 

O fato enseja recomendação para que o gestor adote medidas adequadas de 
modo a exercer o controle das finanças públicas, evitar distorções orçamentárias e 
financeiras e realizar a competente e eficiente seleção de crédito, cobrança, análise de 
risco de modo a evitar ainda mais prejuízos ao erário. 
 

Além do mais, estes fatos são ensejadores de aplicação de multa ao gestor, 
com fulcro no art. 56 da LOTCE/PB e, também, encaminhamento ao Ministério Público 
Comum para apuração a seu cargo da prática de possíveis crimes à administração 
Pública.   

Isto exposto e, em consonância com o entendimento Ministerial, voto no 
sentido de que este Egrégio Tribunal: 

 
1. Julgue irregular a prestação de contas do gestor da Secretaria de 

Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa, Sr. Márcio Diego Fernandes 
Tavares de Albuquerque, referentes ao exercício de 2015; 

 
 2. Julgue irregulares a prestação de contas do Fundo Municipal de Apoio 

aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, de responsabilidade do Sr. Márcio Diego 
Fernandes Tavares de Albuquerque, relativa ao exercício de 2015;  

 
3. Aplique a multa prevista no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte ao 

gestor acima referido, no valor de R$ 9.856,70 (nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis e 
reais e setenta centavos)6, correspondentes a 201,15 UFR7 em face da não observância 
de normas de natureza contábil e da falta de planejamento e controle dos gastos 
públicos, conforme apontado pela unidade de instrução.   

 
4. Recomende à atual Administração do Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios para que adote medidas adequadas de modo a exercer o controle 
das finanças públicas, evitar distorções orçamentárias e financeiras e realizar a 
competente e eficiente seleção de crédito, cobrança, análise de risco de modo a evitar 
ainda mais prejuízos ao erário, sob pena de multa, de ter as futuras contas rejeitadas e 
de outras cominações legais. 

 
5. Determine à DIAFI, que nos processos de Acompanhamento de Gestão  

da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa e do Fundo 
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, sejam aplicados os 
mesmos procedimentos de Auditoria de Inteligência adotados no processo de 
Acompanhamento de Gestão do EMPREENDER ESTADUAL. 

 
É como voto. 

 
DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

                                                 
6 Portaria 21, de 15/01/2015 
7 UFR/PB setembro/2018= R$ 49,00 
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo 
TC nº 4685/16 e anexo TC 04434/16, referentes às prestações de Contas Anuais da 
Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa e do Fundo 
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, de responsabilidade do 
gestor, Sr. MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE, relativas ao 
exercício de 2015, e  

 
CONSIDERANDO os termos do Relatório da Auditoria, do pronunciamento 

do parquet e o mais que dos autos consta, 
 
ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
 
1. Julgar irregular a prestação de contas do gestor da Secretaria de 

Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa, Sr. Márcio Diego Fernandes 
Tavares de Albuquerque, referentes ao exercício de 2015; 

 
 2. Julgar irregulares a prestação de contas do Fundo Municipal de Apoio 

aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão, de responsabilidade do Sr. Márcio Diego 
Fernandes Tavares de Albuquerque, relativa ao exercício de 2015;  

 
3. Aplicar a multa prevista no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte ao 

gestor acima referido, no valor de R$ 9.856,70 (nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis e 
reais e setenta centavos)8, correspondentes a 201,15 UFR9 em face da não observância 
de normas de natureza contábil e da falta de planejamento e controle dos gastos 
públicos, conforme apontado pela unidade de instrução.   

 
4. Recomendar à atual Administração do Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios para que adote medidas adequadas de modo a exercer o controle 
das finanças públicas, evitar distorções orçamentárias e financeiras e realizar a 
competente e eficiente seleção de crédito, cobrança, análise de risco de modo a evitar 
ainda mais prejuízos ao erário, sob pena de multa, de ter as futuras contas rejeitadas e 
de outras cominações legais. 

 
5. Determinar à DIAFI, que nos processos de Acompanhamento de Gestão 

da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa e do Fundo 
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – Crédito Cidadão sejam aplicados os 
mesmos procedimentos de Auditoria de Inteligência adotados por esta Corte, no 
processo de Acompanhamento de Gestão do EMPREENDER ESTADUAL. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara, Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

 
João Pessoa, 20 de setembro de 2018. 

                                                 
8 Portaria 21, de 15/01/2015 
9 UFR/PB setembro/2018= R$ 49,00 



Assinado

Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

19 de Outubro de 2018 às 13:22

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Outubro de 2018 às 10:17


